
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROJA' 

L:r l"0 200/69 . 

(I!l ' 
_.. em _ 

- D1spoe sobre a nova redaçao ao a~tl,o l~ úa leI 
nO 184/69 - ~statuto dos FQDclonarlos P~bl1cos ~ 
nic l pa.1s . 

A c.Â!'.A.RA 00 MUNICH'IO DE ARUJ.< , DO ESTADO DE .sKo 
PA~ ~ J.:lECRE'rA , E EUL 9E!iJ.lMIN ioiAl'fOEL , PRSFiUTO , 
PROKU.LOO Mo 5EGUIUTE UH:_ 

Arti··o 10 - O artigo 179 lia lei nO 181f./69 de 20 
de junho de 1969 , passa a ter a se-

, , 
gu1nte redação~ "Artigo 17911 - Os t'Wlclonarlos publicos mtm1clpa1s 

terão direito, ~ partir de cada períodO de 5' (cinco) anos contínuo 
ou r.Ão , de excró{oio , a 'percepção de adlclol:l.&l po" f".P-!!Ipo d. !lervi_ 

'i0 público lIIun1clpa.l, à razão de 5' " (cinco por cento) por quinqu§. 
nio, ealcu.lado sôbre o 'valor da referência do padrão dos respecti

vos cargos de :J.ue sejam titulares". 

• 

Artigo 2Q _ Esta le1 entra em vigor na data de sua 
pUblicação . 

Artigo } i -~evog&m-s. as QlspostÇões ea contrj 
rio. 

08 de agosto de 1969 . , 

-
BENJAl'!1I _ NOEL = 

-Prefeito-

PaUlo 
_ secretário _ 


